A votação desse parecer está na ... do dia....
46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.11.2021

PROJETO DE RESOLUÇÃO 97/2021 DA COMISSÃO DE CONSITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Eu convido o Deputado Luizinho Goebel para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Projeto de Resolução 097/2021. Autor: Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. “Altera dispositivo do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, promulga a seguinte alteração ao texto do Regimento Interno: Art. 1º. O inciso I, do 8 1º do art. 29 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa.”. 
Portanto, a matéria é regimental, constitucional e legal e somos de parecer favorável à aprovação da matéria.   

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Em discussão...

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - O que diz a matéria, Relator? O que é que fala? 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Em discussão o parecer que acaba ser emitido. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Para discutir. Queria saber qual o conteúdo do Projeto. 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Deputado Laerte Gomes, é só que o orçamento geral do Estado, a partir do momento de ele fechado na Comissão de Orçamento e Finanças, ele volta para a Comissão de Constituição e Justiça e Redação para dar o parecer final. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Eu quero pedir vista, entendeu? Eu quero pedir vista, porque querem tirar da Comissão de Orçamento todo o poder. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Está concedida vista ao Deputado Chiquinho da Emater. 


